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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 16/2021

 
                       

A União, por intermédio do  MINISTÉRIO DA ECONOMIA, doravante denominado ME, sediado na
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Brasília/DF, CEP: 70048-900, CNPJ nº 00.394.460/0001-41, neste ato
representado pela Secretaria Especial de Desburocra7zação, Gestão e Governo Digital, consoante Anexo I
ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e subdelegação de competência disposta no art. 8 º da Portaria
nº 17.472, de 21 de julho de 2020, neste ato representada por seu Secretário Especial de
Desburocra7zação, Gestão e Governo Digital, Senhor CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE, nomeado pelo
Decreto de 20 de agosto de 2020, portador do Registro Geral 29015083 - SSP/SP e CPF nº 326.865.105-44,
residente e domiciliado em Brasília, e a FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS, federação criada em 1967,
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, 15º andar, Torre Norte, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.068.353/0001-23, neste ato representada na forma
de seu Estatuto Social, qualificada pela Secretaria Especial de Desburocra7zação, Gestão e Governo Digital
como Organização de Sociedade Civil (OSC), com extensão dessa qualificação pela Secretaria Especial de
Desburocra7zação, Gestão e Governo Digital às suas ins7tuições financeiras associadas, que poderão aderir
a este Acordo de Cooperação, sujeitando-se a essa parceria e aos seus termos, independentemente de suas
próprias qualificações, doravante denominada FEBRABAN, RESOLVEM celebrar o primeiro Termo Adi%vo
ao Acordo de Cooperação nº 16/2021, tendo em vista o que consta do Processo SEI-ME
19974.102057/2020-15, e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi7vo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação n º 16/2021, por
mais 6 meses, a contar da data de publicação do extrato do presente Termo, no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam prorrogadas, por mais 6 meses, as adesões já pactuadas, e ra7ficadas as demais cláusulas e
condições constantes no Acordo originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo
Aditivo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do Extrato do presente Termo Adi7vo no Diário Oficial da União será providenciada
pela Secretaria de Governo Digital (SGD/ME), na forma do disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

Documento assinado eletronicamente
CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE

Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e  Governo Digital
Ministério da Economia
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Documento assinado eletronicamente

ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA
Presidente

Federação Brasileira de Bancos
 

​TESTEMUNHAS:
 

HUDSON VINÍCIUS MESQUITA
Identidade: 2128545 SSP/DF

CPF: 712.522.661-20
 

LEANDRO VILAIN JOÃO
Identidade: 95.122.102-8

CPF: 436.997.235-34
 

Documento assinado eletronicamente por Caio Mario Paes de Andrade, Secretário(a) Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, em 07/01/2022, às 16:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hudson Vinícius Mesquita, Diretor(a) Substituto(a), em
07/01/2022, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isaac Sidney Menezes Ferreira, Usuário Externo, em
07/01/2022, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO VILAIN JOÃO, Usuário Externo, em 10/01/2022,
às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21539885 e
o código CRC 8E9AF762.

Referência: Processo nº 19974.102057/2020-15. SEI nº 21539885
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